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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO: 

Requer a obra pavimentação asfáltica na Avenida 
Zenóbio Leandro Evangelista, acesso a UBS Parque 
Hawa, com a devida urgência, no Bairro Parque 
Hawai, na forma que indica. 

PR.o\JAcq. 

A Vereadora abaixo assinado e no uso de suas atribuições legais e de forma regimental, 
depois de ouvido seus pares, vem mui respeitosamente à presença de V.Ex.a com o objetivo 
de requerer o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Dr. José Arimatéia Lima Barros 
Júnior, solicitando a obra pavimentação asfáltica na Avenida Zenóbio Leandro Evangelista, 
acesso a UBS Parque Hawa, com a devida urgência, no Bairro Parque Hawai. 

Justifica-se nosso pleito peta necessidade desse serviço, a realização de obra de 
pavimentação asfáltica na Avenida Zenóbio Leandro Evangelista, principal via de acesso à 
UBS do bairro Parque Havaí, é medida de extrema urgência e relevância para a população 
local. Atualmente, a via encontra-se em condições precárias de trafegabilidade, com trechos 
irregulares, poeira excessiva no período seco e acúmulo de lama durante o período chuvoso, 
dificultando significativamente o deslocamento de veículos e pedestres. 

Essa situação impacta diretamente o acesso da população aos serviços de saúde, 
especialmente pacientes com mobilidade reduzida, idosos, gestantes e pessoas em situação 
de urgência. Além disso, as condições da via prejudicam a circulação de ambulâncias, 
transporte de pacientes e equipes de saúde, podendo comprometer atendimentos essenciais 
e até mesmo colocar vidas em risco. A falta de pavimentação adequada também contribui 
para a deterioração de veículos e eleva os custos de manutenção. Diante desse cenário, a 
pavimentação asfáltica da referida avenida se faz indispensável para garantir melhores 
condições de acesso, segurança viária e mobilidade urbana. 

A intervenção proporcionará mais dignidade à população, assegurando o direito de ir 
e vir com qualidade, atém de fortalecer o acesso aos serviços públicos de saúde, promovendo 
bem-estar e qualidade de vida para todos os moradores da região. Por tais razões, justifica-
se a execução da obra em caráter de urgência. 
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